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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.722, DE 14 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Dispõe sobre a orientação do posicionamento adequado de recém-nascidos e bebês durante o sono como medida preventiva à Síndrome da Morte Súbita Infantil e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Os hospitais e as maternidades do Distrito Federal devem orientar os pais ou responsáveis legais sobre o posicionamento adequado de recém-nascidos e bebês até 1 ano de vida durante o sono,
como medida de prevenção à Síndrome da Morte Súbita Infantil – SMSI, antes da alta hospitalar.
Parágrafo único. O profissional responsável por acompanhar o recém-nascido na primeira semana após o nascimento deve apresentar novamente as orientações para a prevenção da SMSI.
Art. 2º A orientação de que trata esta Lei deve ser realizada por profissional capacitado da equipe de saúde do hospital ou maternidade e deve conter, no mínimo, as seguintes orientações:
I – definição da Síndrome da Morte Súbita Infantil – SMSI, explicitando sua natureza súbita e inesperada em lactentes aparentemente saudáveis, principalmente entre 28 dias e 4 meses de vida;
II – adoção de medidas de prevenção, com ênfase no seguinte:
a) posicionamento supino, assim entendido como a necessidade de colocar o bebê para dormir exclusivamente de costas, com a barriga para cima, para todas as ocasiões de sono, noturno e cochilos,
até o primeiro ano de vida;
b) utilização de superfície de dormir firme e plana, preferencialmente colchão de berço com certificação de segurança, coberto por um lençol justo com elástico;
c) manutenção do local do sono, tais como berço, moisés ou cercado, livre de travesseiros, lençóis soltos, cobertores, edredons, protetores de berço acolchoados, brinquedos de pelúcia e outros objetos macios;
d) uso de vestimenta adequada para o sono, como saco de dormir em vez de cobertor solto, a fim de evitar o sufocamento e o risco de superaquecimento;
e) recomendação de que o bebê durma no quarto dos pais, próximo à cama deles, mas em sua própria superfície de dormir segura, como berço ou moisés, preferencialmente durante os primeiros 6 meses de vida;
f) incentivo ao aleitamento materno exclusivo nos primeiros 6 meses de vida;
III – alerta dos fatores de risco conhecidos associados à SMSI, em especial:
a) posição de dormir prona, isto é, de bruços;
b) exposição ao tabagismo durante a gestação e após o nascimento;
c) compartilhamento da cama dos pais com o bebê, especialmente em superfícies macias, com pais fumantes ou sob o efeito de álcool ou drogas;
d) uso de travesseiro, protetor de berço, cobertor e outros objetos macios ou soltos no ambiente de sono do bebê, causadores de sufocamento;
e) superaquecimento do bebê, motivado por excesso de roupas ou por temperatura ambiente elevada;
f) prematuridade ou baixo peso ao nascer;
g) falta de amamentação;
h) histórico familiar de SMSI.
Art. 3º As orientações devem ser fornecidas de forma clara, acessível e compreensível, por meio de:
I – material informativo impresso ou digital, contendo as informações do art. 2º;
II – aconselhamento verbal individualizado ou em grupo, que deve confirmar a compreensão das informações pelos pais ou responsáveis;
III – demonstração prática do posicionamento correto para dormir e da organização segura do ambiente de sono.
Art. 4º O Poder Público deve realizar campanhas de conscientização sobre a Síndrome da Morte Súbita Infantil e as medidas de prevenção.
Art. 5º O Poder Público deve prestar assistência psicológica integral aos pais e responsáveis que estiverem relacionados a um episódio de Síndrome da Morte Súbita Infantil.
Art. 6º Os hospitais e maternidades têm o prazo de 90 dias, contados da publicação desta Lei, para se adequarem ao disposto no art. 1º.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.723, DE 14 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, que "dispõe sobre a extinção da Agência de Fiscalização do Distrito Federal e a criação da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem
Urbanística do Distrito Federal - DF Legal".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. A atribuição de julgar em segunda e última instância os processos administrativos fiscais e de exigência de créditos tributários e não tributários oriundos do exercício do poder de
polícia é exercida por uma Junta de Análise de Recursos - JAR, constituída por 12 conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, composta de 6 representantes do poder público
ocupantes de cargos efetivos da carreira de Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito Federal, sendo, preferencialmente:
I - 2 auditores e auditores fiscais de atividades urbanas, área de especialização obras, edificações e urbanismos;
II - 2 auditores fiscais de atividades urbanas, área de especialização atividades econômicas;
III - 2 auditores fiscais de resíduos, área de especialização resíduos sólidos;
IV - 6 representantes da sociedade civil, nomeados e designados por ato do Poder Executivo.
Parágrafo único. O mandato dos conselheiros e suplentes que constituem a JAR é de 3 anos, permitida 1 recondução."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.724, DE 14 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Deputado Daniel Donizet)

Denomina Praça Bióloga Maria Clara a praça situada na EQNL 10/12 da Região Administrativa de Taguatinga – RA III.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A praça situada na EQNL 10/12 da Região Administrativa de Taguatinga – RA III passa a denominar-se Praça Bióloga Maria Clara.
Parágrafo único. No cumprimento do que determina o caput, deve ser observado o que preconiza a Lei nº 4.052, de 10 de dezembro de 2007.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.725, DE 14 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Dispõe sobre a proteção das mulheres nas universidades do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica estabelecido o direito à igualdade de gênero e a proteção das mulheres nas universidades localizadas no Distrito Federal.
Art. 2º As instituições de ensino superior do Distrito Federal devem adotar medidas efetivas para prevenir e combater qualquer forma de discriminação, assédio ou violência de gênero
contra as mulheres em seus campi, incluindo, mas não se limitando a:
I – campanhas de conscientização sobre a igualdade de gênero e o respeito às mulheres;
II – treinamento para funcionários e docentes sobre como identificar e lidar com situações de discriminação, assédio ou violência de gênero;
III – estabelecimento de canais de denúncia confidenciais e acessíveis para casos de discriminação, assédio ou violência de gênero;
IV – implementação de políticas de acompanhamento e apoio às vítimas;
V – garantia de que as vítimas não sofram retaliação por denunciar casos de discriminação, assédio ou violência de gênero.
Art. 3º As universidades do Distrito Federal devem promover a educação sobre consentimento, respeito mútuo e relacionamentos saudáveis em seus programas acadêmicos, com foco na
prevenção de violência de gênero.
Art. 4º As universidades do Distrito Federal são incentivadas a colaborar com instituições de pesquisa, organizações da sociedade civil e outros órgãos competentes na condução de estudos
periódicos para avaliar a eficácia das medidas de prevenção e combate à violência de gênero nas instituições de ensino superior.
Art. 5º Qualquer pessoa que sofra discriminação, assédio ou violência de gênero nas universidades do Distrito Federal tem o direito de denunciar o ocorrido às autoridades competentes, bem
como buscar apoio psicológico e jurídico.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.726, DE 14 DE JULHO DE 2025
(Autoria: Deputado Wellington Luiz)

Institui o dia 15 de Setembro como o Dia da Memória dos Policiais e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o dia 15 de setembro como o Dia da Memória dos Policiais, em homenagem aos integrantes dos órgãos de segurança pública que, no
cumprimento do dever, foram mortos ou incapacitados em serviço.
Art. 2º O Dia da Memória dos Policiais é considerado dia de luto oficial no Distrito Federal, devendo a Bandeira do Distrito Federal ser hasteada a meio-mastro ou a meia-adriça.
Art. 3º Em caso de morte de policial em atividade ou em razão dela, ficam os órgãos de segurança pública do Distrito Federal autorizados a empregar seus símbolos, equipamentos e efetivos
para a realização das homenagens prestadas nos funerais.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.441, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00060-00332388/2025-58,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado 01 Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 55007423, de Assessor Especial, da Secretaria Adjunta de Assistência à Saúde, para o Gabinete, mantido
o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.442, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Gabinete do Governador e da Casa Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00002-00004530/2025-37,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Gabinete do Governador e da Casa Militar do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa do Gabinete do Governador o Cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Casa Civil do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia
dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.442, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - SUBCHEFIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS -
COORDENAÇÃO DA RESIDÊNCIA OFICIAL DE ÁGUAS CLARAS - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00103537).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.442, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - GABINETE DO GOVERNADOR - CHEFIA DE GABINETE - CHEFIA EXECUTIVA DE
POLÍTICAS SOCIAIS - Assessor, CC-06, 01.

DECRETO Nº 47.443, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00428-00001819/2025-85,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Casa Civil do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação
prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.443, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - SUBCHEFIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS -
COORDENAÇÃO DA RESIDÊNCIA OFICIAL DE ÁGUAS CLARAS - Assessor, CC-08, 04 (SIGRH 00802055; 00001843; 00001850 e B0001879); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 00103524).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.443, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - SUBCHEFIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS -
COORDENAÇÃO DA RESIDÊNCIA OFICIAL DE ÁGUAS CLARAS - Assessor Especial, CNE-08, 02; Assessor, CC-05, 03.

DECRETO Nº 47.444, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00060-00340534/2025-19,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.444, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE - DIRETORIA REGIONAL DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA - Diretor, CNE-07, 01 (SIGRH 55005976) -
SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE - DIRETORIA REGIONAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - GERÊNCIA DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA Nº 07 DA CEILÂNDIA - Gerente, CC-05, 01 (SIGRH 55007246).
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ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.444, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - GABNETE - ASSESSORIA
TÉCNICA DE APOIO À SAÚDE - Assessor Técnico, CPC-04, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE SUDOESTE - DIRETORIA REGIONAL DE ATENÇÃO
SECUNDÁRIA - Diretor, CPE-07, 01 - SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE - DIRETORIA REGIONAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - GERÊNCIA DE
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Nº 07 DA CEILÂNDIA - Gerente, CPC-05, 01.

DECRETO Nº 47.445, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00060-00339818/2025-62,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, deque trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.445, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
SUPERINTÊNDENCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE - DIRETORIA DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA CIRÚRGICA -
Supervisor de Unidade, CC-02, 01 (SIGRH 55007018) - DIRETORIA REGIONAL DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA - GERÊNCIA DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA 1 -
Supervisor de Serviços de Atenção Secundária, CPC-02, 01 (SIGRH 55007045).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.445, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - SUPERINTÊNDENCIA DA
REGIÃO DE SAÚDE NORTE - DIRETORIA DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA CIRÚRGICA - Supervisor de Unidade, CPC-02, 01 -
DIRETORIA REGIONAL DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA - GERÊNCIA DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA 1 - Supervisor de Serviços de Atenção Secundária, CC-02, 01.

DECRETO Nº 47.446, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04039-00001477/2025-00,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art.
19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.446, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENAÇÃO DE GESTÃO INTERNA - DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E PARCERIAS - Assessor Especial, CPE-08,
01 (SIGRH 04300734) - NÚCLEO DE PRECIFICAÇÃO - Chefe, CPC-06, 01 (SIGRH 04300735) - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DAS ÁGUAS E RESÍDUOS SÓLIDOS -
COORDENAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 04300638); Assessor, CPC-06, 01 (SIGRH 04300577).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.446, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL - SUBSECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - COORDENAÇÃO DE GESTÃO INTERNA - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES - Diretor, CPE-07, 01 - NÚCLEO DE
PRECIFICAÇÃO - Chefe, CPC-06, 01 - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DAS ÁGUAS E RESÍDUOS SÓLIDOS - COORDENAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - Assessor Especial,
CNE-07, 01.

DECRETO Nº 47.447, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Controladoria-Geral do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da Lei nº
2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00480-00003643/2025-06, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Controladoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
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Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Controladoria-Geral do Distrito Federal o Cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Controladoria-Geral do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.447, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - SUBCONTROLADORIA DE
CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA - COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E DE FORNECEDORES - DIRETORIA DE
RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS - GERÊNCIA DE PROCESSO CORREICIONAL II - Gerente, CPC-08, 01 (SIGRH 03100731).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.447, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - SUBCONTROLADORIA DE
CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA - Assessor, CC-06, 01.

DECRETO Nº 47.448, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional da Candangolândia do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00134-00001612/2025-15,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional da Candangolândia do Distrito Federal.
Art. 2º Ficam remanejados os Cargos a seguir especificados e mantidos os atuais ocupantes:
I - 01 Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 09000113, de Assessor Especial, do Gabinete, para a Coordenação Executiva;
II - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09000063, de Assessor, do Gabinete, para a Diretoria de Obras, da Coordenação Executiva;
III - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09000106, de Assessor, do Gabinete, para a Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva;
IV - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 09000105, de Assessor, do Gabinete, para o Núcleo de Atendimento, Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da
Coordenação de Administração Geral;
V - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000065, de Assessor Técnico, do Gabinete, para a Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação
Executiva;
VI - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 09000066, de Assessor Técnico, do Gabinete, para a Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação
Executiva;
VII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09000072, de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, para a Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da
Coordenação Executiva;
VIII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000074, de Assessor Técnico, da Coordenação Executiva, para a Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da
Coordenação Executiva;
IX - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000075, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, para a Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva;
X - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09000084, de Assessor, da Coordenação Executiva, para a Gerência de Licenciamento de Obras e Atividades Econômicas, da Diretoria
de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação Executiva;
XI - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09000085, de Assessor, da Coordenação Executiva, para a Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação
Executiva;
XII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000087, de Assessor Técnico, da Coordenação Executiva, para a Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva;
XIII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000088, de Assessor Técnico, da Coordenação Executiva, para a Gerência de Desenvolvimento Econômico e Gestão do Território,
da Diretoria de Articulação, da Coordenação Executiva;
XIV- 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09000090, de Assessor Técnico, da Coordenação Executiva, para o Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da
Coordenação de Administração Geral; e
XV - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 09000092, de Assessor Técnico, da Coordenação Executiva, para a Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da
Coordenação Executiva.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.449, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00143-00000344/2025-13,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal o Cargo relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam remanejados os Cargos a seguir especificados e mantidos os atuais ocupantes:
I - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400092, de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, para a Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras,
da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção;
II - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400146, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, para a Junta do Serviço Militar, do Gabinete;
III - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400079, de Assessor, do Gabinete, para a Coordenação de Desenvolvimento;
IV - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400076, de Assessor, do Gabinete, para a Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento;
V - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400127, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, para a Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras,
da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção;
VI - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400096, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, para a Assessoria de Comunicação, do Gabinete;
VII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400094, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, para a Gerência de Manutenção e Conservação, da
Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção;
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VIII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-03, SIGRH 08400155, de Assessor Técnico, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação de
Licenciamento, Obras e Manutenção, para a Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral;
IX - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400108, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, para a Gerência de Execução de Obras, da Diretoria
de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção;
X - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400148, de Assessor Técnico, do Gabinete, para a Gerência de Cultura, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento;
XI - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400151, de Assessor Técnico, do Gabinete, para a Gerência de Cultura, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento;
XII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400152, de Assessor Técnico, do Gabinete, para a Gerência de Cultura, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento;
XIII - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400095, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, para o Núcleo de Informática, da Gerência de
Administração, da Coordenação de Administração Geral;
XIV - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400078, de Assessor, do Gabinete, para a Assessoria Técnica, do Gabinete;
XV - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400082, de Assessor, do Gabinete, para a Gerência de Gestão do Território, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento
Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento.
Art. 5º Compete à Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a
exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art.
19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.449, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL -
GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 08400150).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.449, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL - COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - NÚCLEO DE ATENDIMENTO, PROTOCOLO E ARQUIVO - Assessor Técnico, CC-04, 01.

DECRETO Nº 47.450, DE 14 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00308-00001229/2025-73,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Ficam remanejados os Cargos a seguir especificados, mantidos os atuais ocupantes:
I - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900088, de Assessor Técnico, da Coordenação Licenciamento, Obras e Manutenção, para a Diretoria de Aprovação e Licenciamento,
da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção;
II - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 09900131, de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, para o Núcleo de Informática, da Gerência de Administração, da
Coordenação de Administração Geral;
III - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900121, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, para a Coordenação de Desenvolvimento;
IV - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900089, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, para a Gerência de Desenvolvimento
Econômico e Gestão do Território, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento;
V - 01 Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900105, de Assessor Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, para a Gerência de Cultura, Esporte e Lazer, da Diretoria de
Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento.
Art. 5º Compete à Administração Regional do Itapoã do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência
de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.450, de 14 de julho de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -
Assessor, CC-05, 01 (SIGRH 09900125) - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 09900073); Assessor Técnico, CC-04, 02 (SIGRH
09900074, 09900076) - COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENÇÃO - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 09900120); Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH
09900091) - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 09900132) - DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO - GERÊNCIA DE POLÍTICAS
SOCIAIS - Gerente, CC-08, 01 (SIGRH 09900109).

 
ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 47.450, de 14 de julho de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ITAPOÃ DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor,
CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENÇÃO - DIRETORIA DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO - GERÊNCIA DE LICENCIAMENTO
DE OBRAS E ATIVIDADES ECONÔMICAS - Assessor Técnico, CC-04, 01 - DIRETORIA DE OBRAS - Assessor, CC-06, 01 - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
- Assessor, CC-05, 01 - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS - Assessor Técnico, CC-04, 01 - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - Assessor, CC-06, 01 - DIRETORIA
DE DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL - Assessor Técnico, CC-04, 01 - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO - Assessor Técnico, CC-04, 01.
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DECRETO Nº 47.451, DE 14 DE JULHO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-
GDF 00070-00003441/2025-79, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e
quinhentos mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos
100 - Ordinário Não Vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

DECRETO Nº 47.452, DE 14 DE JULHO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 56.620.000,00 (cinquenta e seis milhões e seiscentos e vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, da Lei nº
7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-GDF
00090-00007704/2025-44 e 00090-00011297/2025-70, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 56.620.000,00 (cinquenta e seis milhões e seiscentos e vinte mil reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pela anulação da dotação orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo II; e
II - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 100 - ordinário não vinculado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.453, DE 14 DE JULHO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-
GDF 00090-00000035/2025-80, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado da seguinte forma:
I - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo IV, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo II; e
II - para atender à programação orçamentária indicada no Anexo III, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos 100 - ordinário não vinculado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.454, DE 14 DE JULHO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 130.558.264,00 (cento e trinta milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais), para reforço de dotação orçamentária
consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-
GDF 00080-00080612/2025-46, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 130.558.264,00 (cento e trinta milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil,
duzentos e sessenta e quatro reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recursos
100 - ordinário não vinculado.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de julho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 14 DE JULHO DE 2025
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, PATRICIA FREITAS DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00103537, de Assessor, da Coordenação da
Residência Oficial de Águas Claras, da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR PATRICIA FREITAS DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Chefia Executiva de Políticas Sociais, da Chefia de Gabinete, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o TC QOPM DEUSIMAR GOMES DOS SANTOS, matrícula/SSP 1.708.745-7, do Cargo Público em Comissão, Símbolo
CPC-03, SIGRH 00103056, de Supervisor de Operações, da Gerência de Operações, do Centro Integrado de Operações de Brasília, da Subsecretaria de Operações Integradas, da Secretaria
Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, a contar de 15 de abril de 2025.
NOMEAR o TC QOPM CHARLES MOREL DA SILVA MARQUES, matrícula/PMDF 50.873/X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-03, SIGRH 00103056, de
Supervisor de Operações, da Gerência de Operações, do Centro Integrado de Operações de Brasília, da Subsecretaria de Operações Integradas, da Secretaria Executiva de Segurança
Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.
EXONERAR LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00802055, de Assessor, da Coordenação Residencial Oficial de Águas Claras, da
Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ERIVÂNIO DE ARAUJO NUNES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00001843, de Assessor, da Coordenação
Residencial Oficial de Águas Claras, da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SEBASTIANA MONTEIRO LIMA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00001850, de Assessor, da Coordenação
Residencial Oficial de Águas Claras, da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
EXONERAR MARIA NECI DO NASCIMENTO ROCHA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH B0001879, de Assessor, da Coordenação Residencial Oficial de Águas Claras,
da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
EXONERAR GERSOLANDIA DA SILVA MATOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00103524, de Assessor, da Coordenação Residencial Oficial de Águas Claras, da
Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR SEBASTIANA MONTEIRO LIMA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Coordenação da Residência Oficial de Águas Claras,
da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR ERIVÂNIO DE ARAUJO NUNES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Assessor Especial, da Coordenação da Residência Oficial de Águas Claras,
da Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR EDEMBERQUE LISBOA DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, de Assessor, da Coordenação da Residência Oficial de Águas Claras, da Subchefia
de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR IEDA REGINA LISBOA DOS REIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, de Assessor, da Coordenação da Residência Oficial de Águas Claras, da Subchefia de
Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA SANDRA NEUMA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, de Assessor, da Coordenação da Residência Oficial de Águas Claras, da
Subchefia de Gestão de Serviços, da Casa Militar do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARCOS ANDRÉ VIANA FERREIRA NETO, Enfermeiro, matrícula 16844920, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
07, SIGRH 55005976, de Diretor, da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RAQUELINI MERIELLE CAMPOE, Enfermeira, matrícula 01714295, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH
55007246, de Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 07 da Ceilândia, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Oeste,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA BANDEIRA, Técnico Administrativo, matrícula 1410741, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, de Assessor
Técnico, da Assessoria Técnica de Apoio à Saúde, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR MARCOS ANDRÉ VIANA FERREIRA NETO, Enfermeiro, matrícula 16844920, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria
Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sudoeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
NOMEAR RAQUELINI MERIELLE CAMPOE, Enfermeira, matrícula 01714295, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-05, de Gerente, da Gerência de Serviços de
Atenção Primária nº 07 da Ceilândia, da Diretoria Regional de Atenção Primária à Saúde, da Superintendência da Região de Saúde Oeste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR IONE NOBREGA DE BRITO, Supervisor de Unidade, matricula 17105730, do Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 55007018, de Supervisor de Unidade, da
Gerência de Assistência Cirúrgica, da Diretoria do Hospital Regional de Sobradinho, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR LARISSA SILVA VIEIRA, Cirurgião dentista, matrícula 17118433, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55007045, de Supervisor, de Serviços de
Atenção Secundária, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 1, da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR KEROLLEN OLIVEIRA DOS SANTOS, Técnica em Enfermagem, matrícula 16809831, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, de Supervisor de
Unidade, da Gerência de Assistência Cirúrgica, da Diretoria do Hospital Regional de Sobradinho, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
NOMEAR KÉCILIN ASSIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, de Supervisor, de Serviços de Atenção Secundária, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 1, da
Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR JOSE ATEVALDO DO NASCIMENTO JUNIOR, Médico, matrícula 0135454X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006737, de Supervisor de
Serviços de Atenção Secundária, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 1, da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR PAULO HENRIQUE QUIRINO, Cirurgião Dentista, matrícula 16800214, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006737, de Supervisor de
Serviços de Atenção Secundária, da Gerência de Serviços de Atenção Secundária 1, da Diretoria Regional de Atenção Secundária, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ALINE CARDOSO SOUSA, Enfermeira, matrícula 14363100, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006667, de Chefe, do Núcleo de
Controle de Infecção Hospitalar, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ANNA CLÁUDIA LEAL BORGES, Técnica em Enfermagem, matrícula 16616928, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006667,
de Chefe, do Núcleo de Controle de Infecção Hospitalar, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, LUIS GUSTAVO FERNANDES DE FIGUEIREDO DA FONSECA, Fisioterapeuta, matrícula 14385953, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02,
SIGRH 55006702, de Chefe, do Núcleo de Saúde Funcional, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da
Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR KÁSSIA VALÉRIA ARAÚJO, Fonoaudióloga, matrícula 16599624, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006702, de Chefe, do Núcleo de
Saúde Funcional, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR FABIO HENRIQUE VIEIRA SOARES, Farmacêutico, matrícula 14436701, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006700, de Chefe, do Núcleo de
Farmácia Clínica, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal.
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NOMEAR JULIANE VIEGAS DE OLIVEIRA, Farmacêutica, matrícula 17113997, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006700, de Chefe, do
Núcleo de Farmácia Clínica, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da Superintendência da Região de
Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, CRISTIANO MOURA PEREIRA, Técnico Administrativo, matrícula 1984357, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006699, de
Chefe, do Núcleo de Citopatologia e Anatomia Patológica, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da
Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ROSÂNGELA BATISTA, Técnica Administrativa, matrícula 1412779, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55006699, de Chefe, do
Núcleo de Citopatologia e Anatomia Patológica, da Gerência de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico, da Diretoria do Hospital Regional do Gama, da
Superintendência da Região de Saúde Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, UALISSON NORONHA, matrícula 17168252, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 55002845, de Assessor Especial, da Assessoria
de Comunicação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 02 de junho de 2025.
NOMEAR MATHEUS FREIRE DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Natureza Especial Símbolo CNE-07, SIGRH 55002845, de Assessor Especial, da Assessoria de
Comunicação, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JOÃO BENÍCIO SIQUEIRA SANTOS, matrícula 1702922-8, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55100357, de Chefe, do Núcleo
de Controle de Frequência, da Gerência de Administração de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão Estratégica e Apoio Operacional, do Gabinete, da
Presidência, da Fundação Hemocentro de Brasília, a contar de 23 de junho de 2025.
NOMEAR MATHEUS CUBEL QUEIROZ GONÇALVES, matrícula 1702921-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 55100357, de Chefe, do
Núcleo de Controle de Frequência, da Gerência de Administração de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Gestão Estratégica e Apoio Operacional, do
Gabinete, da Presidência, da Fundação Hemocentro de Brasília.
EXONERAR, por extinção do cargo, NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-08, SIGRH 04300734, de Assessor
Especial, da Diretoria de Contratações e Parcerias, da Coordenação de Gestão Interna, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, ANDREIA PEREIRA DE MACÊDO do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 04300735, de Chefe, do Núcleo de
Precificação, da Diretoria de Contratações e Parcerias, da Coordenação de Gestão Interna, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, MENELLE AMORIM TORRES PIRES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 04300638, de Assessor Especial, da
Coordenação de Resíduos Sólidos, da Subsecretaria de Gestão das Águas e Resíduos Sólidos, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, HERMINIO MEDEIROS DE OLIVEIRA do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 04300577, de Assessor, da Coordenação
de Resíduos Sólidos, da Subsecretaria de Gestão das Águas e Resíduos Sólidos, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.
NOMEAR NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Planejamento de
Contratações, da Coordenação de Gestão Interna, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.
NOMEAR ANDREIA PEREIRA DE MACÊDO para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, de Chefe, do Núcleo de Precificação, da Diretoria de Planejamento
de Contratações, da Coordenação de Gestão Interna, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.
NOMEAR MENELLE AMORIM TORRES PIRES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Coordenação de Resíduos Sólidos, da
Subsecretaria de Gestão das Águas e Resíduos Sólidos, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal.
EXONERAR GLORIA LUSTOSA PIRES, matrícula 276.287-0, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 01100800, de Coordenador, da Coordenação de
Planejamento e Avaliação de Obras e Serviços, da Subdiretoria de Gestão Técnica, da Diretoria Técnica, da Presidência, do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF.
EXONERAR, a pedido, LUCIANA FERREIRA CAVENDISH, matrícula 275.555-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 03100731, de Gerente, da
Gerência de Processo Correicional II, da Diretoria de Responsabilização de Agentes Públicos, da Coordenação de Procedimentos Administrativos Disciplinares e de Fornecedores,
da Subcontroladoria de Correição Administrativa, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, a contar de 02 de julho de 2025.
NOMEAR CHRISTINE COSTA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Subcontroladoria de Correição Administrativa, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal.
CESSAR OS EFEITOS no Decreto de 06 de junho de 2025, publicado na Edição Extra nº 53-A, de 06 de junho de 2025, página 06, o ato que nomeou LUANA CRISTINE DE
LIMA CASTRO, matrícula 0275048-1, Gerente, da Gerência de Orçamento e Finanças, do Arquivo Público do Distrito Federal, para responder interinamente, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, pelo Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 00002094, de Chefe, da Unidade de Administração Geral, do
Arquivo Público do Distrito Federal.
NOMEAR ANDRÉ LUIZ VINHAS DE CASTRO para exercer Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 00002094, de Chefe, da Unidade de Administração Geral,
do Arquivo Público do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, GABRIEL VICTOR MACEDO LIMA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400150, de Assessor Técnico, do Gabinete, da Administração
Regional de Santa Maria do Distrito Federal, a contar de 16 de junho de 2025.
NOMEAR GABRIEL DE JESUS TAVARES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, do Núcleo de Atendimento, Protocolo e
Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400081, de
Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
NOMEAR MARIA GRASIELE DA COSTA FEIJÃO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08400081, de Assessor, do Gabinete, da Administração
Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RAIZA CORREIA DOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400119, de Gerente, da Gerência
de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
NOMEAR RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400119, de Gerente, da Gerência de Manutenção e
Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ANTONIO NERIS PORTELA FILHO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400125, de Assessor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de
Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal, a contar de 22 de abril de 2025.
NOMEAR RAIZA CORREIA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400125, de Assessor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de
Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA GRASIELE DA COSTA FEIJÃO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400093, de Assessor
Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
NOMEAR CAIO VICENTE ARAÚJO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08400093, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, FRANCINALDO ELVIDIO FIGUEIREDO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400122, de Gerente, da Gerência de Elaboração e
Aprovação de Projetos, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do
Distrito Federal, a contar de 05 de maio de 2025.
NOMEAR LÍVIA RIBEIRO LIMA DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08400122, de Gerente, da Gerência de Elaboração e Aprovação de
Projetos, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LÍVIA RIBEIRO LIMA DE SOUSA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 08400156, de Assessor
Especial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
NOMEAR OSMAR OLIVEIRA ALVES DOS SANTOS para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 08400156, de Assessor Especial, da Coordenação
de Desenvolvimento, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, GECIVALDO SOUSA RAMOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 09900125, de Assessor, do Gabinete,
da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.
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EXONERAR AMANDA OLIVEIRA DOS SANTOS SIQUEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900073, de Assessor, da Coordenação de Administração

Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, EDUARDA DA COSTA SOUZA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900074, de Assessor Técnico, da Coordenação de Administração

Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal, a contar de 21 de maio de 2025.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, KATIA DE SOUZA COSTA SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900076, de Assessor Técnico,

da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR CICERO NUNES DA SILVA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900120, de Assessor, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da

Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR LUCIANO DE MELO MARQUES do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900091, de Assessor Técnico, da Coordenação de Licenciamento, Obras e

Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, KEVELYN CÁSSIA RODRIGUES DE SOUSA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 09900132, de Assessor

Técnico, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, LILIANE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09900109, de Gerente, da Gerência de Políticas Sociais, da

Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal, a contar de 10 de junho de 2025.

NOMEAR MARIELE BARROS COELHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Itapoã do

Distrito Federal.

NOMEAR JOHN DAVID BARBOSA DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, da Gerência de Licenciamento de Obras e

Atividades Econômicas, Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do

Distrito Federal.

NOMEAR CLAUDIOMAR PEREIRA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento,

Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR ADRIANO RODRIGUES DE MORAIS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, de Assessor, da Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de

Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR FRANCINALDO DE LIMA SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, da Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de

Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR ADRIANA ALVES BEZERRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de

Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR EDSELMA MIGUEL DE OLIVEIRA CAMARGO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, da Diretoria de Desenvolvimento e

Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR KEVELYN CÁSSIA RODRIGUES DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, da Gerência de Administração, da

Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR RENATO DAVID DE ALMEIDA SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09900096, de Gerente, da Gerência de Execução de Obras, da

Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIELE BARROS COELHO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09900099, de Gerente, da Gerência de

Licenciamento de Obras e Atividades Econômicas, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração

Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR SILVIO JOSÉ DA ROCHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09900099, de Gerente, da Gerência de Licenciamento de Obras e Atividades

Econômicas, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, RENATO DAVID DE ALMEIDA SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09900097, de Gerente, da

Gerência de Manutenção e Conservação, da Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR GECIVALDO SOUSA RAMOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 09900097, de Gerente, da Gerência de Manutenção e Conservação, da

Diretoria de Obras, da Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SOPHIA SANTOS OLIVEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900080, de Chefe, do Núcleo de

Atendimento, Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR KATIA DE SOUZA COSTA SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900080, de Chefe, do Núcleo de Atendimento, Protocolo e

Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, SILVIO JOSÉ DA ROCHA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900124, de Assessor, do Gabinete, da

Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

NOMEAR SOPHIA SANTOS OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900124, de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Itapoã

do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, PEDRO IVO DE SOUZA MATTE do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900118, de Chefe, do Núcleo de Transporte e Serviços Gerais, da

Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal, a contar de 23 de junho de 2025.

NOMEAR CARLOS FERREIRA DA SILVA FILHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 09900118, de Chefe, do Núcleo de Transporte e Serviços

Gerais, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional de Itapoã do Distrito Federal.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERA, e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e em

cumprimento à Decisão proferida nos autos do Processo 0707818-33.2023.8.07.0018 e do Processo Administrativo SEI-GDF 00020-00039555/2023-71, resolve:

NOMEAR, sub judice, a candidata abaixo, aprovada no concurso público a que se refere o Edital Normativo nº 31, de 30 de junho de 2022, publicado no DODF nº 122, de 1º de

julho de 2022, e homologado pelo Edital de Resultado Final nº 40, de 26 de julho de 2023, publicado no DODF nº 141, de 27 de julho de 2023, para exercer o cargo de Gestor em

Políticas Públicas e Gestão Educacional - Economia, da carreira Políticas Públicas e Gestão Educacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Distrito

Federal, conforme a seguir (cargo, área de atuação, carga horária, nome, lista e ordem de classificação):

GESTOR EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO EDUCACIONAL - ECONOMIA - 40 horas: ADELAIDE MARIA DOS SANTOS NETA, Pessoa Preta ou Parda (PPP), 3ª.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, ambos da Lei Orgânica do Distrito Federal, em

cumprimento à Decisão Judicial proferida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, nos autos do Processo Judicial 0724658-07.2025.8.07.0000, e

considerando o disposto no Processo SEI-GDF 04044-00030843/2025-23, resolve:

NOMEAR, sub judice, a candidata abaixo, aprovada no concurso público a que se refere o Edital de Abertura nº 01/2022 - SEAGRI, publicado no DODF nº 180, de 23 de

setembro de 2022, e homologado mediante Edital nº 07/2023 - SEAGRI, publicado no DODF nº 96, de 23 de maio de 2023, para o provimento de vagas e formação de cadastro de

reserva para os cargos de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, da carreira Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, conforme a seguir (cargo,

especialidade, número de inscrição, nome completo, lista de classificação, nota final e ordem de classificação):

ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, MÉDICO VETERINÁRIO, 0306102323, MARTA DO NASCIMENTO BARBOSA, Ampla

Concorrência, 78.77, 16ª.

IBANEIS ROCHA
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